“Concede o Título de Cidadão Honorário de Curitiba ao senhor Natálio Stica”

Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Honorário de Curitiba ao SENHOR NATÁLIO STIC A.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Justificativa

Natálio Stica, nasceu no dia 25 de dezembro de 1952 na cidade da Lapa - PR. É casado há 25 anos com Elenir de Fátima Stica e orgulha-se por ser pai de três filhos que são sua riqueza, Juliano 23, Fernanda 21 e Jonny, 18. Constituíram moradia no bairro Água Verde e juntos orgulham-se por serem uma família unida, amorosa, simples e feliz.

Stica trabalhou durante toda a sua infância com o pai e os irmãos numa Olaria, na mesma cidade. Após ter concluído o ensino básico, mudou-se para Curitiba, onde se empregou como frentista de posto de gasolina. Paralelo a esse trabalho realizou o curso de eletrônica no SENAI, vindo a trabalhar na empresa Siemens. Pouco tempo depois, em 1976 através de um concurso público, ingressou na Petrobrás, numa vaga de instrumentista, empresa em que permaneceu ativo até assumir o 1º mandato de vereador, em 1992.

Stica sempre lutou por questões de trabalho e justiça, contribuiu em muitas mobilizações dos trabalhadores e organizou muitas greves, com a convicção de ver atendidas as solicitações e anseios dos trabalhadores. Foi dirigente sindical dos Petroleiros do Estado do Paraná e de Santa Catarina e também, presidente da Coordenação Nacional do Departamento dos Petroleiros da CUT.

Foi Presidente do Diretório do PT de Curitiba. Na Câmara Municipal, inaugurou seu primeiro mandato em 1992. 

Em 1994 foi candidato a Deputado Federal. Não se elegeu, mas teve boa votação, ficando como primeiro-suplente, com 18.000 votos. 

Em 1996, Stica reelegeu-se vereador por Curitiba, uma prova da confiança de seus eleitores em seu trabalho, árduo e honesto. Sempre na luta pelos direitos dos trabalhadores tentando evitar o self service, através da lei nº 9148/1997, que dispunha dentre outras informações, seguinte: "Não será permitido o auto-atendimento através de bombas convencionais que liberam produtos inflamáveis desatrelado ao tanque de combustível do veículo". O que veio a garantir a manutenção de mais de quatro mil empregos em Curitiba. Dada a sua importância a proposta foi enviada para a Câmara Federal, discutida e depois de aprovada garantiu mais de 350 mil empregos. 

Trabalhou também em função da utilização de gás natural veicular, na cidade de Curitiba, através da lei nº9078/1997 que dispunha: "As empresas concessionárias ou permissionárias de transporte coletivo de Curitiba, substituirão, após a efetiva disponibilidade do GNV (Gás Natural Veicular), na proporção de 10% (dez por cento) do total da frota por ano, os motores movidos à óleo diesel por outros movidos a gás natural". 

Em 1998, com novas eleições Stica candidata-se a Deputado Federal novamente, por iniciativa do Partido. Stica cresceu muito desde a última campanha, uma vez que seus eleitores e conhecidos estavam podendo observar seu trabalho, carisma e competência. Terminada as eleições, Stica não ganha a cadeira de Deputado, mas ganha o respeito de muitos e fica novamente como suplente, com 28.700 votos.

Ainda como vereador, em 1999, Stica esteve diretamente envolvido com a Comissão de Enchentes, a qual tinha como intuito estudar as origens das enchentes em nossa cidade e a partir daí, cobrar da Prefeitura (Poder Executivo), de Empresas instaladas em nossa cidade e da própria população ações efetivas para evitar esse grande problema, que anualmente surpreende nossa cidade e região metropolitana. 

Em 2000 e 2001 passa a cobrar resoluções sobre a utilização do gás natural e começa a discutir a situação do serviço funerário em nossa cidade. Questões como rodízio de funerárias, desrespeito às famílias das vítimas falecidas, planos funerários, abuso de preços, entre outras questões passam a ser investigadas e questionadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI das Funerárias, criada pela Câmara Municipal e da qual Stica foi o Presidente. Após um ano de luta, reuniões e discussões, os vereadores integrantes dessa CPI e o Prefeito entram em acordo e é elaborado um Projeto de Lei para regulamentar o serviço funerário em Curitiba, que se encontra em tramitação nesta Casa de Leis. 

Dentre essas ações, o vereador Stica tem muitas outras participações na Câmara com inúmeros projetos de lei em tramitação (como o de proibição de consumação mínima em bares e casas noturnas da cidade de Curitiba, o de incentivo ao Esporte motorizado, entre outros) além de sua participação através das leis ordinárias:

Lei nº9214/1997 que dispõe sobre a instalação de caixas coletoras nas residências de nossa cidade;

Lei nº9730/1999 que dispõe sobre o sistema de utilização do gás combustível nos edifícios e construções de nossa cidade, em geral;

Lei nº9603/1999 que proíbe a utilização da expressão "boa aparência" nos anúncios de recrutamento e seleção de pessoal;

Em 2002, Stica candidatou-se a Deputado Estadual pelo seu partido, com a intenção de fazer pela população de todo o Paraná, tudo o que já tem feito pelos cidadãos de Curitiba e mais uma vez foi bem sucedido, eleito com mais de 31 mil votos, em todo o Estado. 

Em 2003, ocupou o cargo de vice-presidente da assembléia Legislativa do Paraná e em 2004 desempenhará a função de líder do governo na Assembléia.

Sua biografia é exemplar. Um cidadão lapeano que trabalhou muito por Curitiba merecendo esta distinta homenagem.

